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DECRETO Nº 13.248, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NA CIDADE DE FEIRA DE SANTANA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - A Via Pública conhecido como Corredor Dona Antera, localizada no bairro Mantiba, iniciando na 
Avenida Antônio Carlos Sampaio Marques, seguindo até o Loteamento Parque Borely neste Município, passará a 
denomina-se. 
                         

I – RUA JUSTINIANO VENÂNCIO DOS SANTOS. 
                   

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a afixação de placas com as respectivas denominações. 
           
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 13.249, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS NA CIDADE DE FEIRA DE SANTANA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - A Via Pública conhecido como Estrada do Francês, localizada entre os bairros Papagaio e Mantiba, 
iniciando na interseção entre a Avenida Francisco Fagundes Filho com a Rua Rubens Francisco Dias, seguindo até a 
Estrada da Salgada 1 neste Município, passará a denomina-se. 
                         

I – AVENIDA ANTÔNIO CARLOS SAMPAIO MARQUES. 
                   

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a afixação de placas com as respectivas denominações. 
           
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

              
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

 

CARLOS ALBERTO OLIVEIRA BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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DECRETO INDIVIDUAL Nº 065/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
que consta no Protocolo de Servidor nº 389/2024, com fundamento no art.45, da Lei Municipal Complementar nº 
01/94, RESOLVE exonerar, a pedido, o servidor, ANDERSON DUTRA LIMA, matrícula: 60.007.233-2, Visitador – 
Educador Social, Programa Primeira Infância – Criança Feliz, contratado pelo Regime Especial de Direito Administrativo 
– REDA, admitido em 08/02/2024 lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 066/2024 
 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o que consta no Protocolo de Servidor nº 387/2024, com fundamento no art.45, da Lei Municipal Complementar nº 
01/94, RESOLVE exonerar, a pedido, a servidora, VITORIA DA SILVA RIBEIRO PINTO, matrícula: 60.006.403-6, 
Professora, contratada pelo Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, admitida em 02/05/2023, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 067/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o que consta no Memorando nº 4.202/2024, com fundamento no art. 44, da Lei Municipal Complementar nº 01/94, 
RESOLVE exonerar o servidor AGNOR CHRISTY OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula: 51.005.376-3, Médico - SAMU, 
admitido em 01/06/2019, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
REFEITO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL Nº 068/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE nomear 
EDSON LUIZ DE FRANÇA FREITAS ALVES, para o cargo de Chefe da Divisão de Análise de Projetos, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, símbolo DA-2. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

FANAEL RIBEIRO DOS SANTOS  
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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ADITIVO Nº 34-2024-06AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS 
S.A. Aditar o Contrato nº 510-2020-06C, firmado em 19/10/2020. O prazo de execução do contrato no valor 
atualizado de R$ 103.778,40, será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu termo final, passando o valor 
global acumulado atualizado do contrato para R$ 361.573,80. DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 38-2024-13AC. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. LOCADOR: ALMIR PINTO MONTEIRO 
FILHO. Aditar o Contrato nº 24-2021-13C, firmado em 02/02/2021. O prazo de execução do contrato será 
prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final. O valor mensal do contrato é R$ 3.100,00 e o valor 
anual é R$ 37.200,00, passando o valor acumulado do contrato para R$ 148.800,00. DATA DA ASSINATURA: 
01/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 41-2024-05AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. H12 CONTABILIDADE, 
CONSULTORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL LTDA. Aditar o Contrato nº 77-2023-05C, firmado em 03/03/2023. O 
prazo de execução do contrato no valor mensal de R$ 8.000,00 e anual de R$ 96.000,00, será prorrogado por até 12 
(doze) meses a contar do seu termo final, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 192.000,00. DATA 
DA ASSINATURA: 02/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 45-2024-14AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: MC TRANSPORTES 
& TURISMO LTDA. Aditar o Contrato nº 3-2021-14C, firmado em 04/01/2021. O prazo de execução do contrato no 
valor mensal de R$ 7.882,86 e anual de R$ 94.594,32, será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu 
termo final, passando o valor global acumulado do contrato para R$ 367.088,64. DATA DA ASSINATURA: 
16/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 47-2024-05AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CSC 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Aditar o Contrato nº 53-2020-05C, firmado em 10/01/2020. O prazo de execução 
do contrato no valor anual de R$ 1.227,575,65, será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar termo final, 
passando o valor global acumulado do contrato para R$ 5.223.582,04. DATA DA ASSINATURA: 12/01/2024. 
 
ADITIVO Nº 53-2024-02AC. CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: J QUEIROZ 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. Aditar o Contrato nº 89-2021-02C, firmado em 04/05/2021. O prazo de 
execução do contrato será prorrogado por até 04 (quatro) meses a contar do seu termo final. DATA DA 
ASSINATURA: 05/02/2024. 

 
 

 
ADITIVO Nº 31-2024-19AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS 
S.A. Aditar o Contrato nº 520-2020-19C, firmado em 19/10/2020. O prazo de execução do contrato será prorrogado 
por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final. Fica estabelecido que a contratada faz jus ao reajuste com 
base no índice do IPCA acumulado, medido no período de outubro de 2022 a setembro de 2023, no percentual de 
aproximadamente 5,19%, gerando uma diferença de R$ 4.092,48, no valor atualizado do contrato, passando o valor 
mensal por veículo para R$ 1.729,64, o valor anual atualizado do contrato para R$ 83.022,72. Contudo deverá ser 
pago a contratada a diferença no valor de R$ 341,04, referente ao período de outubro/2023 a janeiro/2024, 
passando o valor global acumulado atualizado do contrato para R$ 284.143,44. DATA DA ASSINATURA: 05/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 33-2024-06AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: CS BRASIL FROTAS 
S.A. Aditar o Contrato nº 510-2020-06C, firmado em 19/10/2020. Fica estabelecido que a contratada faz jus ao 
reajuste com base no índice do IPCA acumulado, medido no período de outubro de 2022 a setembro de 2023, no 
percentual de aproximadamente 5,19%, que representa um reajuste total no valor de R$ 5.115,60, no valor 
atualizado do contrato, passando o valor mensal por veículo para R$ 1.729,64, o valor anual atualizado do contrato 
para R$ 103.778,40. Contudo deverá ser pago a contratada a diferença no valor de R$ 1.705,20, referente ao 
período de outubro/2023 a janeiro/2024, passando o valor global acumulado atualizado do contrato para R$ 
257.795,40. DATA DA ASSINATURA: 05/02/2024. 
 

LICITAÇÕES 
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ADITIVO Nº 44-2024-14AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: MC TRANSPORTES 
& TURISMO LTDA. Aditar o Contrato nº 3-2021-14C, firmado em 04/01/2021. Fica estabelecido que o valor mensal 
do veículo passará a ser de R$ 7.882,86, correspondente a aplicação do reajuste pelo índice do IPCA acumulado, 
medido no período de 01/2022 à 01/2023, no percentual de aproximadamente de 6,34%. O contratante deverá 
pagar à contratada pelo reajuste para o aditivo em questão o valor total de R$ 5.644,32, passando o valor mensal 
para R$ 7.882,86, o valor anual do contrato para R$ 94.594,32 e o valor global acumulado atualizado do contrato 
para R$ 272.494,32. DATA DA ASSINATURA: 15/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 48-2024-02AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: FMS 
CONSTRUÇÕES E OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA. Aditar o Contrato nº 456-2023-02C, firmado em 06/06/2023. Fica 
ratificado a supressão de serviços no valor de R$ 3.595,38, correspondente a aproximadamente o percentual de 
0,88% do valor originário do contrato, passando o valor global atualizado do contrato para R$ 402.904,62. DATA DA 
ASSINATURA: 01/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 49-2024-02AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: FMS 
CONSTRUÇÕES E OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA. Aditar o Contrato nº 456-2023-02C, firmado em 06/06/2023. Fica 
estabelecido que o contratante deverá pagar a contratada pelo acréscimo de serviços correspondente a 
aproximadamente o percentual de 34,96%, o valor de R$ 142.110,17, passando o valor global atualizado do contrato 
para R$ 545.014,79. DATA DA ASSINATURA: 02/02/2024. 
 
ADITIVO Nº 54-2024-06AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: JG CONTABILIDADE 
PÚBLICA LTDA. Aditar o Contrato nº 43-2021-06C, firmado em 04/01/2021. O prazo de execução do contrato será 
prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final. Fica estabelecido que o contratante deverá pagar a 
contratada pelo reajuste, o valor de R$ 36.920,62, correspondente ao percentual de aproximadamente de 4,6211%, 
com base no índice oficial do IPCA, acumulado no período de janeiro/2023 à dezembro/2023, referente a 12 meses 
mais a parcela relativa ao balanço anual, passando o valor mensal do contrato para R$ 54.082,31, passando o valor 
global atualizado do contrato para R$ 835.877,90, e valor global acumulado do contrato para R$ 3.027.301,50. DATA 
DA ASSINATURA: 03/01/2024. 
 
ADITIVO Nº 59-2024-02AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADA: JOTAGÊ 
ENGENHARIA COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA. Aditar o Contrato nº 359-2022-02C, firmado em 01/11/2022. 
Fica estabelecido que o contratante deverá pagar a contratada pelo acréscimo de serviços correspondente ao 
percentual de aproximadamente 24,89%, o valor de R$ 3.466.611,11, passando                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
o valor atualizado do contrato para R$ 17.391.805,74, e o valor global acumulado do contrato para                                
R$ 31.317.000,37. DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024. 

 

 
 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO Nº 125-2023-02L TOMADA DE PREÇO Nº 122-2023-TP. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da reforma da quadra poliesportiva do Feira X. 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 07/02/2024. VENCEDOR: FMS CONSTRUÇÕES E OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA. 
VALOR: R$ 384.360,39 Feira de Santana, 19/02/2024 – Colbert Martins da Silva Filho – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO Nº 125-2023-02L TOMADA DE PREÇO Nº 122-2023-TP. 
CONTRATO nº 45-2024-02C. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: FMS 
CONSTRUÇÕES E OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da 
reforma da quadra poliesportiva do Feira X. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/02/2024. VALOR: R$ 384.360,39. Feira 
de Santana, 19/02/2024 – Colbert Martins da Silva Filho – Prefeito Municipal. 

 

 
 

COMUNICADO - CORREÇÃO EDITALÍCIA 
 
CREDENCIAMENTO 20-2023-05CD. Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES CLÍNICAS, PSICOLÓGICAS E EXAMES COMPLEMENTARES A FIM DE ATENDER AO 
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO DA PREFEITURA DE FEIRA DE SANTANA. 
Encontra-se disponível no site: www.feiradesantana.ba.gov.br, correção ao edital. Feira de Santana, 19/02/2024. 
Mylene Cândida Magalhães Ferreira - Presidente da CPL. 
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Fica remarcado o CREDENCIAMENTO Nº 20-2023-05CD - Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AVALIAÇÕES CLÍNICAS, PSICOLÓGICAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES A FIM DE ATENDER AO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – PCMSO 
DA PREFEITURA DE FEIRA DE SANTANA. DATA: A partir de 20 de fevereiro de 2024. Horário: 08:00 horas. Portal de 
acesso: https://www.seadmdmi.feiradesantana.ba.gov.br/seifsa/processoeletronico/#/home. Edital disponível no 
site: https://www.feiradesantana.ba.gov.br, em consultas/licitações. Informações no Departamento de Gestão de 
Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 12hs00 e das 14h00 às 17h30 
de segunda-feira a sexta-feira. Tel.: (75) 3617-0681/0682. Feira de Santana, 19/02/2024. Mylene Cândida 
Magalhães Ferreira - Presidente da CPL. 
 

 
 

Fica SUSPENSA a LICITAÇÃO Nº 135-2023-05L - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 134-2023-CP. 
 
Objeto: Contratação de empresa em regime de concessão comum onerosa para implantação, exploração, 
operação, manutenção e gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo pago de veículos em logradouros 
públicos e áreas pertencentes ao Município de Feira de Santana.  Informações no Departamento de Gestão de 
Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, Centro, nos dias úteis, das 08h30min às 12h00min e das 14h00min 
às 17h30min. Tel.: 75 3617-0682/ 0683.Feira de Santana, 16/02/2024. Sirleide de Oliveira Rodrigues – Presidente da 
CPL. 
 

 
 
 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO Nº 116-2023-05L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113-20233-PE OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica monitorada e controle de acesso, com 
disponibilização dos equipamentos em comodato, incluindo instalação e manutenção. VENCEDOR: TC 
MONITORAMENTO LTDA. VALOR: R$ 1.290.000,00. HOMOLOGAÇÃO: 01/02/2024. Feira de Santana, 19/02/2024 – 
Colbert Martins da Silva Filho – Prefeito Municipal. 
 
EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO Nº  116-2023-05L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113-20233-PE CONTRATO: 35-
2024-05C. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: TC MONITORAMENTO LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança eletrônica monitorada e controle de 
acesso, com disponibilização dos equipamentos em comodato, incluindo instalação e manutenção. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 01/02/2024. VALOR: R$ 1.290.000,00. Feira de Santana, 19/02/2024 – Colbert Martins da Silva Filho – 
Prefeito Municipal. 
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PORTARIA Nº 061/2024 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE revogar a 
Portaria Nº 1.159/2021, Ano VII, Edição 1938, de 04 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial de Feira de 
Santana, referente à Averbação do Tempo de Serviço para efeito de aposentadoria, prestado junto ao setor público 
da servidora JOSENETE DOS SANTOS FALCAO RIBEIRO, Professora, Matricula n° 60.000.105-8, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO E A ASSOCIAÇÃO PEDRA DE JACÓ 

 
 
CONVÊNIO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
ASSOCIAÇÃO PEDRA DE JACÓ  
 
 

1. Município de Feira de Santana, representado pelo Prefeito COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO e a 
Secretária Municipal de Educação, ANACI BISPO PAIM. 
 
 

2. A Associação Pedra de Jacó, representada pela Sra. LUCIENE DE SOUZA CONCEIÇÃO.  
 
 

3. OBJETO: Convênio entre os partícipes visando o funcionamento da Escola Tia Ana Lúcia da Associação 
Pedra de Jacó, situada na Rua Antônio da Silva Lima nº 75, Bairro Parque Violeta, na modalidade de 
Educação Infantil (Grupo 03 ao 05). 

 
 

4. METAS: Atendimento escolar aos alunos matriculados na Escola Tia Ana Lúcia da Associação Pedra de 
Jacó.  
 
 

5. EXECUÇÃO: O presente Convênio terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 

 
Feira de Santana, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 
 

 
 

LUCIENE DE SOUZA CONCEIÇÃO 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 

 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 

PORTARIA 
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EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO E A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ FEMININA  
DE FEIRA DE SANTANA 

 
 

CONVENIO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FEIRA DE 
SANTANA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ FEMININA DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

1. Município de Feira de Santana, representado pelo Prefeito COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO e a 
Secretária Municipal de Educação, ANACI BISPO PAIM. 
 
 

2. A Associação Cristã Feminina de Feira de Santana, representada pela Sra. PLÁCIDA EMÍLIA SILVA. 
 
 

3. OBJETO: Convênio entre os partícipes visando o funcionamento da Escola de 1º Grau do Centro 
Comunitário da Associação Cristã Feminina, situada na Avenida Maria Quitéria, nº 3701, Bairro São João, na 
cidade de Feira de Santana, no Estado da Bahia, na modalidade de Educação Infantil em Tempo Integral 
(Grupo 02 ao 05). 
 
 

4. METAS: Atendimento escolar aos alunos matriculados na Escola de 1º Grau do Centro Comunitário da 
Associação Cristã Feminina. 
 
 

5. EXECUÇÃO: O presente Convênio terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 
 

Feira de Santana, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
PLÁCIDA EMÍLIA SILVA 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 
 

PORTARIA Nº 51, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER no uso de suas atribuições e considerando, o Decreto                            
n° 13.090, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023, que dispõe sobre os procedimentos necessários à execução das ações 
emergenciais direcionadas ao setor cultural, no âmbito do Poder Executivo Municipal, com utilização de recursos da 
União, previstos na Lei Complementar Federal nº 195, de 07 de julho de 2022; 

 
Considerando, o Edital de Chamamento Público Nº 002/2023, Processo Administrativo Nº1027/23, publicado 

no Diário Oficial EDIÇÃO 2642, ANO IX, de 21/10/2023; 
 
Considerando, a Portaria nº 34, que publicou o resultado dos recursos das propostas efetivadas e não 

efetivadas do Edital de Chamamento Público Nº 002/2023; 
 
Considerando, a Portaria nº 40, que publicou o resultado preliminar da fase de análise de mérito cultural do 

Edital de Chamamento Público Nº 002/2023 – DEMAIS ARTES; 
 
Considerando, a Portaria nº 43, que publicou o resultado dos recursos sobre a fase de avaliação de mérito 

cultural do Edital nº 002/2023 – DEMAIS ARTES; 
 
Considerando, a Portaria nº 45, que publicou o resultado final da fase de avaliação de mérito cultural do 

edital de Chamamento Público nº 002/2023 – DEMAIS ARTES; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Divulgar o resultado preliminar da fase de habilitação do Edital 002/2023 – DEMAIS ARTES, e do 
procedimento complementar de heteroidentificação complementar à autodeclaração de raça/etnia, conforme lista 
abaixo:  
 

a) FAIXA 01 – 10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
 

b) FAIXA 02 – 20.000,00 (VINTE MIL REAIS); 
 

c) FAIXA 03 – 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); 
 

d) FAIXA 04 – 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS); 
 
e) FAIXA 05 – 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 

 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO X – EDIÇÃO 2757 - DATA 20/02/2024 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

10 
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Art. 2º - Os Proponentes abaixo listados tiveram suas propostas DESCLASSIFICADAS DA RESERVA DE 
COTAS, passando para ampla concorrência Faixa 02, tornando-se suplentes de acordo com a sua pontuação, 
conforme preconiza o artigo 2º da Resolução nº 02, de 18 de dezembro de 2023, onde diz:  

 
 “Art. 2º.  A não apresentação do proponente no dia e horário marcados, 
implicará na desclassificação da proposta para participação nas cotas.” 
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Art. 3º - Nas categorias em que o número de propostas habilitadas de pessoas autodeclaradas indígenas 

foi inferior ao número de propostas previstas para cotas, com as vagas remanescentes sendo distribuídas para 
cotas de pessoas negras. 

 

Art. 4º - Os recursos contra a decisão da fase de habilitação deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) 

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação, por meio do e-mail juliana.secel@pmfs.ba.gov.br, à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, conforme Formulário de Recurso (Anexo VIII) do edital. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Feira de Santana, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

JAIRO ALFREDO CARNEIRO FILHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

PORTARIA Nº 15, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

Dá publicidade aos resultados das inspeções 
médicas em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 
O Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 40, da Lei Complementar nº 011/2002 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Dar publicidade aos resultados das inspeções médicas realizadas, em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 

Matrícula Nome Secretaria Conclusão 

08.034.142-2 
Ana Cristina Portugal Palmeira 
dos Santos 

SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 19/04/2024 

01.009.530-2 Antônio Carlos de Freitas SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 14/06/2024 

05.000.005-0 
Azenilda de Oliveira Brito 
Ferreira 

FHFS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 12/04/2024 

08.000.112-5 Doralice Oliveira da Cruz SMS Alta Médica 

08.030.515-5 Edjane Silva Vieira Carneiro SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 19/04/2024 

01.069.534-6 Elisangela Arcanjo da Silva SEDUC 
Readaptação em função administrativa até nova 
perícia que ocorrerá em 14/08/2024 

08.031.053-8 Lucivania de Assis Figueredo  SMS Alta Médica 

2336 Marcio José Garcez Vieira CMFS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 10/05/2024 

08.000.338-1 Maria José Soares da Silva SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 13/03/2024 

01.081.752-8 Naiara Trabuco da Cruz SEDUC 
Readaptação em função administrativa até nova 
perícia que ocorrerá em 15/05/2024 

05.000.062-2 Raquel Bispo Correia FHFS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 18/03/2024 

05.000.308-8 
Ticiana Marques Andrade 
Sampaio 

FHFS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 02/08/2024 

08.010.315-5 Valdenice dos Santos Santana SMS 
Readaptação em função administrativa até nova 
perícia que ocorrerá em 14/08/2024 

05.000.298-1 Zoraide Oliveira de Castro FHFS 
Concedida licença médica até nova perícia que 
ocorrerá em 13/05/2024 

 
Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana/BA, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 

MIDIÃ LEITE DOS SANTOS 
DIRETORA PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 

 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/


ANO X – EDIÇÃO 2757 - DATA 20/02/2024 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

15 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI 
ESTADUAL Nº. 9.433/2005, NA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993, NA LEI FEDERAL Nº. 10.520/2002, E EM ATENÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MORALIDADE E PUBLICIDADE QUE DEVEM NORTEAR OS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
APRESENTA EXTRATO DE CONTRATOS CELEBRADOS NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024, JUNTO A FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA.  

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
LICITAÇÃO 
NÚMERO 

MODALIDADE 
E NÚMERO 

OBJETO DO CONTRATO 
LICITANTES 

VENCEDORES 
CONTRATO 

NUMERO 
VALOR R$ 

ANUAL 
DATA DE CELEBRAÇÃO 
E PRAZO DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    PROCESSO 
LICITATÓRIO 
Nº. 055-2023 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
Nº. 052-2023 

 
 
 
 
 
AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES PERTENCENTES À 
FHFS- FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE FEIRA DE SANTANA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I, EM CONSONÂNCIA 
COM O ANEXO II DO EDITAL.  

    
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE    

MEDICAMENTOS LTDA 

 
053-2024-1123 

 
25.662,00 

 
 

DATA DE ASSINATURA: 
 15 DE FEVEREIRO/2024. 

 
 
 

 
PRAZO DE ENTREGA 

12 (DOZE) EM 
CONTRATO. 

 
 
Admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos 
do Art. 141 e 142 da Lei 
Estadual 9.433/05. 
 

 
 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

 
 

 
             ELEMENTO DESPESA: 

3.3.90.30.0400 
    PROJETO DE ATIVIDADE: 

2075 
 FONTES: 17990050 E 
15001002 

 
 
 
 

   
 JFB DISTRIBUIDORA DE     

PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
EQUIPOS. HOSPITALARES   LTDA 

 
 

054-2024-1123 

 
291.304,00 

   
 CALL MED COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS E REPRES. LTDA 

 
055-2024-1123 

 
5.120,00 

 
    UNI HOSPITALAR LTDA 

 
056-2024-1123 

 
272.726,30 

 
   MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA 

 
057-2024-1123 

 
56.513,00 

 
    PHARMAPLUS LTDA 

 
058-2024-1123 

 
59.393,00 

 
FABMED DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA 
 

 
059-2024-1123 

 
848.895,00 

 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 

 
060-2024-1123 

 
         56.760,00 

 
DROGAFONTE LTDA 

 

 
061-2024-1123 

 
   140.731,60 

    
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA 

 
062-2024-1123 

 
   153.757,70 

 TOTAL R$   1.910.862,60 

 

FEIRA DE SANTANA, 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 

GILBERTE LUCAS  
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NA LEI 
ESTADUAL Nº. 9.433/2005, NA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993, NA LEI FEDERAL Nº. 10.520/2002, E EM ATENÇÃO AOS 
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MORALIDADE E PUBLICIDADE QUE DEVEM NORTEAR OS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
APRESENTA EXTRATO DE CONTRATOS CELEBRADOS NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024, JUNTO A FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA.  
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

 
FEIRA DE SANTANA, 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 

 

 
 

A Diretora-Presidente da Fundação Hospitalar de Feira de Santana, tendo em vista o disposto na Lei Federal Nº. 
14.133/2021, e em atenção aos princípios da legalidade, moralidade e publicidade que devem nortear os processos 
licitatórios, apresenta Extrato de Dispensa de Licitação do Mês de Fevereiro de 2024, junto à Comissão Permanente 
de Licitação da Fundação Hospitalar de Feira de Santana. 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
➢ Dispensa de Licitação: DATA: 15/02/2024, Nº. 14-2024-1123-D, Contratante: FUNDAÇÃO 

HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, Contratada: ULTRA INFORMÁTICA LTDA; Objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL INÁCIA PINTO 
DOS SANTOS, UNIDADE VINCULADA À FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. Valor R$ 34.791,00 - 
Unidade Orçamentária 1123-FHFS, Projeto/Atividade: 10.302.004.2075 – Sub. elemento de despesa: 
4.4.90.52.0699/3.3.90.30.9999.  FONTE - 17990050. 
 

Feira de Santana-BA, 19 de fevereiro de 2024. 
 

 
GILBERTE LUCAS  

DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA. 

 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO 
NÚMERO 

MODALIDADE 
   E NÚMERO 

OBJETO DO CONTRATO LICITANTES 
VENCEDORES 

CONTRATO 
NUMERO 

VALOR R$ 
ANUAL 

DATA DE ASSINATURA 
E PRAZO DE ENTREGA 

 
 
 
 
 

    PROCESSO 
LICITATÓRIO 
Nº. 057-2023 

  

 
 
 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

  Nº. 054-2023 

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES PARA 
COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SETOR DE 
NUTRIÇÃO DO HOSPITAL 
INÁCIA PINTO DOS SANTOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I EM CONSONÂNCIA 
COM O ANEXO II DO EDITAL. 

ÉGIDE - COMÉRCIO DE 
VESTUÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA 
- ME 

 
049-2024-1123 

 
3.439,38 

DATA DE ASSINATURA: 
 08 DE FEVEREIRO/2024. 

 

PRAZO DE ENTREGA 
 

30 (TRINTA)DIAS EM CONTRATO. 
Admitindo-se a sua prorrogação nos 
termos do Art. 141 e 142 da Lei 
Estadual 9.433/05. 
 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 
ELEMENTO 
DESPESA:4.4.90.52.0699 

    PROJETO DE ATIVIDADE: 2076 
 FONTES: 17990050 E 15001002 
 
 
 

DANILO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LIMITADA. 

 
050-2024-1123 

 
4.415,00 

 
BT COMÉRCIO INTELIGENTE 

LTDA. 

 
 

051-2024-1123 

 
 

12.137,37 

   XAYTECH - COMÉRCIO DE 
ELETRÔNICOS E SERVIÇOS 
DE MONITORAMENTO 
LTDA. 

 
052-2024-1123 

 
   949,00 

VALOR TOTAL R$ 20.940,75 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL FHFS  
 
A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ATRAVÉS DE SUA 
DIRETORA PRESIDENTE, NOTIFICA A EMPRESA R C MACIEL EIRELI ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 29.314.394/0001-34, 
PELO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS SÉTIMA E NONA DO CONTRATO FHFS Nº 041-2024-1123, 
RESOLVENDO PELA APLICAÇÃO DE MULTA, RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO DA EMPRESA DE CONCORRER EM 
LICITAÇÕES JUNTO A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA PELO PERÍODO DE 02 (DOIS) ANOS, CASO 
PERSISTA A INEXECUÇÃO CONTRATUAL APÓS O PRAZO ESTABELECIDO NA NOTIFICAÇÃO, ASSEGURADO O EXERCÍCIO 
DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, GARANTIDO O DIREITO RECURSAL NOS 
TERMOS DO ART. 202, I C/C ART. 166 DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/05, APLICADA AO MUNICÍPIO POR FORÇA DA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.593/05. ADEMAIS, O INTEIRO TEOR DA NOTIFICAÇÃO ENCONTRA-SE NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE FEIRA DE SANTANA.  
 
 
 

GILBERTE LUCAS 
DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE SANTANA 
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